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Prefeitura Municipal de Bonito
Decreto

PREFEITURA DE 

BONITO 
MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS 

DECRETO N°  010/2020 
De 02 de março de 2020 

"Concede Aposentadoria voluntária CO!?! proventos 
integrais e dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO DA BAHIA, com fundamento 
nas atribuições que lhe conlère a Lei Orgânica e a Lei Municipal n.'0822 /2005 

RESOLVE: 

Art. 1. '  Conceder à servidora pública EVANI MORAIS DOS SANTOS, CPF no 
622.759.765-15 5  RG n°04.750.795-07, ocupante do cargo de Professora, Matrícula 000031. Nível 
II, classe G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o benefício da Aposentadoria voluntária 

com proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração da servidora no cargo 

efetivo em que se deu a aposentadoria, nos termos do Au. 6.° da Emenda Constitucional n.° 

041/2003 e Art. 45 da Lei Municipal n° 082/2005, tendo em vista o que consta do processo 

003/2020, com proventos mensais de 3.794,58 (três mil, setecentos e noventa e quatro reais e 

cinquenta e oito centavos). 

Art. 2°. As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas 

aos proventos independentemente da expedição do novo ato. 

Art. 3•0 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Bonito-BA, 02 de março de 2020. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

RAIMUNDO TELES ALVES 
Gestor do FUNPREV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - PRAÇA BENEDITO MINA 629. CENTRO- CEP 46.820.000-BONITO-BA 

CNPJ 16.245.37510001-51 FONE 75-3343-2161 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

PREFEITURA DE 

BONITO 
MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS 

DECRETO N °  011/2020 
De 02 de março de 2020 

"Concede Aposentadoria vo/uiitárhi ('0m proventos 
integrais e dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO DA BAHIA, com fundamento 
nas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e a Lei Municipal ii. °  082/2005 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Conceder à servidora pública MARIA ONEIDE AMÉLIA DOS 
SANTOS, CPF n 0  595.922.065-20, RG no 05.600.701-95, ocupante do cargo de Professora, 
Matrícula 000094, Nível II, classe 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o benefício da 

Aposentadoria voluntária com proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, nos termos do Art. 6.° cia Emenda 
Constitucional n.° 041/2003 e Art. 45 da Lei Municipal n 0  082/2005, tendo em vista o que consta 

do processo 004/2020, com proventos mensais de 3.969,37 (três mil, novecentos e sessenta e nove 

reais e trinta e sete centavos) 

Art. 2°. As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas 

aos proventos independentemente da expedição do novo ato. 

Art. 3,0 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bonito-BA, 02 de março de 2020. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

RAIMUNDO TELES ALVES 
Gestor do FUNPREV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - PRAÇA BENEDITO MINA 629- CENTRO- CEP 46.820-000-BONITO-BA 

CNPJ 16.245.37510001-51 FONE 75-3343-2161 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

 

______________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO – PRAÇA BENEDITO MINA 629-  CENTRO- CEP 46.820-000-BONITO-BA 

CNPJ 16.245.375/0001-51 FONE  75-3343-2161    
 

 
 

  
 
 
 
 
 DECRETO NO 013/2020 
 De 05 de março de 2020 
 

     
 

  
“Concede Aposentadoria voluntária com proventos 
integrais e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO DA BAHIA, com fundamento 
nas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e a Lei Municipal n.º 082/2005  
 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º Conceder ao servidor público GODOFREDO SIMPLÍCIO SANTOS 
FREITAS, CPF nº 327.721.905-44, RG nº 03.091.699-25, ocupante do cargo de Professor, 
Matrícula 000043, Nível II, classe I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, o benefício da 
Aposentadoria voluntária com proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, nos termos do  Art. 6.º da Emenda 
Constitucional n.º 041/2003 e Art. 45  da Lei Municipal nº 082/2005, tendo em vista o que consta 
do processo 005/2020, com proventos mensais de   3.434,49 (três mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e nove centavos). 

Art. 2º. As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas 
aos proventos independentemente da expedição do novo ato. 

  
Art. 3.° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Bonito-BA, 05 de março de 2020. 
 
 

____________________________________ 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
 
_____________________________________ 
RAIMUNDO TELES ALVES 
Gestor do FUNPREV 
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